
ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO Nº. 2012/0154                                                             PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2012 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de 03 (três) veículos tipo ônibus urbano. 
  
O Pregoeiro oficial da EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no Art. 9º, Inciso V do Decreto Federal nº. 3555/2000, ADJUDICA o presente 
cujo objeto é Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de 03 (três) veículos tipo ônibus urbano, ora licitado em favor da empresa PARAÍBA 
TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ  Nº 00.455.771/0001-73, pelo valor total de  R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), por atender aos ditames da Lei. 

 
João Pessoa, 13 de março de 2012. 

 
Luis Eduardo Leal Nunes 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
PROCESSO Nº. 2012/0154                                     PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2012 
 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de 03 (três) veículos tipo ônibus urbano. 
 
  
Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria Jurídica, e HOMOLOGO o 
procedimento ora escolhido para Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de 03 (três) veículos tipo ônibus urbano, ora licitado em favor da 
empresa PARAÍBA TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ  Nº00.455.771/0001-73, pelo valor total de  R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com base no Art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000 e Art. 4º, 
Inciso XXII, da Lei n.º 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o proponente para assinatura da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e o conseqüente  instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, 
da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta lei. 
 
 

João Pessoa, 13 de março de 2012 
 
 

Laura Maria Farias Barbosa 
Superintendente/EMLUR 


